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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Consigna Título de Cidadão Honorário ao Bispo Dom Paulo Cezar Costa 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 	/2017, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca) 

Art. 1° Fica outorgado o Título de Cidadão Horário ao Bispo Dom Paulo Cezar Costa, 
como homenagem de nossa comunidade pelos serviços que tem prestado ao município da Estância 
Turística de Ibitinga. 

Art. 2° O referido Título de Cidadão Honorário será entregue em Sessão Solene da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em data a ser designada pela Mesa Diretora. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniollo", 05 de maio de 2017. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores 

Dom Paulo Cezar Costa nasceu em Valença em 20 de julho de 1967 e hoje é Bispo 
Diocesano de São Carlos. Foi bispo-auxiliar da Arquidiocese de São Sebastião do Rio de Janeiro. 
Estudou Filosofia no Seminário Diocesano Nossa Senhora do Amor Divino em Valença e Faculdade 
de Teologia no Seminário Arquidiocesano de São José, na cidade do Rio de Janeiro. 

De 1996 a 2001 fez estudos de mestrado e em 1998 ingressou no doutorado. No ano 
de 2002, após retornar dos estudos em Roma, Dom Paulo assumiu a Paróquia de Santa Rosa de Lima, 
no município de Valença, onde ficou até 2007, e, foi nesse mesmo ano que assumiu a reitoria do 
Seminário Diocesano Paulo VI, em Nova Iguaçu. 

Em 2010, foi nomeado pelo Papa Bento XVI como bispo-auxiliar da Arquidiocese de 
São Sebastião do Rio de Janeiro onde ocupou os seguintes encargos: Vigário Geral; Animador do 
Vicariato Episcopal Suburbano; da Administração; Setor Jurídico, Procuradoria; Missões; Intuito 
Superior de Direito Canônico; Pastoral Universitária; Academia Ciência e Fé; Centro Cultural da 
Arquidiocese; Estudantes no Exterior; Membros do Conselho Universitário da PUC-Rio e da Fundação 
Mantenedora Padre Anchieta e, Professor do Seminário Arquidiocesano São José e da PUC-Rio. 

No dia 22 de junho de 2016, foi nomeado pelo Papa Francisco como 7° bispo da 
Diocese de São Carlos, tendo sua posse canônica ocorrida no dia 06 de agosto de 2016 e desde então, 
Dom Paulo Cezar Costa tem se dedicado às paróquias de nosso município e prol do bem de toda nossa 
comunidade. 

Enfim, são estas e inúmeras outras qualidades que fazem do Bispo Dom Paulo Cezar 
Costa merecedor desta homenagem. 

Solicito apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto e reconhecimento desta 
Casa sobre a importante função que Dom Paulo tem sob os olhares toda a nossa comunidade. 

Atenciosamente, 

MAR ()NI° D • FONSECA 
ereador - P B 

A Sua Excelência O Senhor 
ANTÔNIO ESMAt 	DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga = SP 
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Paulo Cezar Costa 

Bispo da igreja Católica 

Bispo de São Carlos 

Bispo Diocesano de São 
Carlos 

Hierarquia 

Francisco 

Atividade Eclesiástica 
Diocese 	Diocese de São Carlos 
Nomeação 	22 de junho de 2016 
Entrada 	6 de agosto de 2016 
solene 

1 Predecessor Dom Paulo Sérgio Machado 
Mandato 2016 - 

Ordenação e nomeação 

Ordenação 	5 de dezembro de 1992 
presbiteral 

Nomeação 	24 de novembro de 201 
episcopal 

Ordenação 	5 de fevereiro de 2011 
episcopal 	por Dom Orani 

Título 

Papa 

Lema 
episcopal 

Brasão 
episcopal 

João Cardeal Tempest 
Cist. 

OMNIA SUSTINEO 
PROPTER ELECTOS 
Tudo suporto pelos ele" 

Paulo  César Costa 
Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre. 

Dom Paulo Cezar Costa (Valença, 20 de julho de 1967) é 

um bispo católico brasileiro. Foi bispo-auxiliar da Arquidiocese 

de São Sebastião do Rio de Janeiro e é o bispo diocesano 
de São Carlos. 

Índice [e.scon(le,.] 

1 Estudos 

2 Sacerdócio 

3 Bispo auxiliar do Rio de Janeiro 

4 Bispo de São Carlos 

5 Referências 

Estudos  [ editar 1 editar código-fonte ] 

Completou os estudos superiores de Filosofia no Seminário 

Diocesano Nossa Senhora do Amor Divino, em Valença e a 

faculdade de Teologia no Seminário Arquidiocesano São José 

na cidade do Rio de Janeiro. De 1996 a 2001 fez estudos 

de mestrado e defendeu a dissertação "Monarquia e Trias em 

Dionísio de Roma e Dionísio de Alexandria". Em 1998 ingressou 

no doutorado e defendeu a tese "Salvatoris Disciplina. Dionisio 

de Roma e a Regula Fidei no debate teológico do terceiro 

século". Em 2002 já se encontrava no Brasil, na diocese de 
Valença. 

Sacerdócio [ editar 1 editar código-fonte] 

No dia 5 de dezembro de 1992 foi ordenadosacerdote. Em 1993 

foi vigário paroquial na paróquia de São Pedro e São Paulo, no 

município de Paraíba do Sul; de 1994 a 1996 foi pároco da 

Paróquia de Nossa Senhora da Conceição e da Paróquia 

agregada de São Sebastião dos Ferreiros, em Vassouras. Em 

2002, após retornar dos estudos em Roma, assumiu a Paróquia 

de Santa Rosa de Lima, no município de Valença, onde ficou até 
2007. 

Em 2007 assumiu a reitoria do Seminário Diocesano Paulo VI, 

em Nova Iguaçu. Foi também membro do grupo de peritos da 

Comissão Episcopal de Doutrina da CNBB, membro do Instituto 

Nacional de Pastoral e coordenador do departamento de 

Teologia da Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro (PUC-Rio). 



Bispo auxiliar do Rio de Janeiro 
E editar [ editar código-fonte ]  

Aos 24 de novembro de 2010 foi nomeado pelo Papa Bento 
XVI como bispo-auxiliar da Arquidiocese de São Sebastião do 
Rio de Janeiro[ 11. Seu lema episcopal é tirado da Segunda Carta 

a Timóteo: "Tudo suporto pelos eleitos (Sustineo Propter 
Electo)". 

Na Arquidiocese do Rio de Janeiro ocupou os seguintes 

encargos: Vigário Geral; Animador do Vicariato Episcopal 

Suburbano; da Administração; Setor Jurídico, Procuradoria; 

Missões; Instituto Superior de Direito Canônico; Pastoral 

Universitária; Academia Ciência e Fé; Centro Cultural Dom 

Eugênio de Araújo Sales; Patrimônio Histórico e Cultural da 

Arquidiocese; Estudantes no Exterior; membro do Conselho 

universitário da PUC-Rio e da Fundação Mantenedora Padre Anchieta. 

a 

Bispo de São Carlos [ editar I editar código-fontej 

Em 22 de junho de 2016 foi nomeado 7° bispo da Diocese de São Carlos pelo Papa 
Francisco [3}. Sua posse canônica ocorreu no dia 06 de agosto de 2016, Festa da Transfiguração do Senhor, às 10h, na Catedral de - São Carlos[4]. 

-Referências 
1.1, 

 Dl AUSILIARI DELL'ARCIDIOCESI Dl SÃO SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO (BRASILE) , 
Rinunce e Nomine, 24.11.2010 

2. / [1] , 
Divulgados os nomes dos eleitos para as Comissões Episcopais Pastorais da CNBB, 

25.06.2011 3. t «Rinunce e nomine» . press.vatican.va . Consultado em 22 de junho de 2016 
4. t «Papa nomeia Bispo para a Diocese de São Carlos I Diocese de São Carlos» . 

www.diocesesaocarlos.org.br. Consultado em 22 de junho de 2016 

Ia  Este artigo sobre Episcopado 
(bispos, arcebispos, cardeais) é um esboço. Você pode ajud Wikipédia expandindo-o. 

Nacionalidade 

Funções 
exercidas 

Nascimento 

dados 

Arquidiocesano São José e da PUC-Rio. 

Aos 25 de junho de 2011 teve seu nome divulgado como membro da Comissão Episcopal Pastoral para 
Doutrina da Fé da CNBB[2]. 

Professor do Seminário 

ver 

Dados pessoais 

Valença, - Rio de Janeiro 
20 de 
julho de 1967 (49 anos) 

brasileiro 

bispo-auxiliar do Rio de 
Janeiro (2011-2016) 

em catholic-hierarchy.mg 
Bispos 

Categoria:Hierarquia católica 
Projeto Catolicismo 
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RESOLUÇÃO N° 4.230, DE 19 DE AGOSTO DE 2.014. 

"ALTERA A RESOLUÇÃO N° 2.931, DE 12 DE JULHO DE 2005, QUE INSTITUI 
TÍTULOS E HONRARIAS NO MUNICÍPIO DE IBITINGA." 

(Projeto de Resolução n° 03/2014. de autoria do Vereador Marcel Pinto da Costa) 

O Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1°. 
Fica acrescentada a Resolução n° 2.931, de 12 de julho de 2005 o seguinte 
dispositivo: 
Art. 1°. 
Parágrafo Único. 

Os Títulos instituídos no "caput" deste artigo serão 
concedidos nos seguintes casos: 
I-

O TITULO DE CIDADÃO IBITINGUENSE: à personalidade natural de 
outras localidades. mas morador em Ibitinga e que tenha prestado relevante 
trabalho ou serviço, que efetivamente tenha beneficiado a população 
ibitinguense e/ou cooperado para o desenvolvimento e progresso do município: 
II-

O TÍTULO DE CIDADÃO EMÉRITO: à personalidade que por conta de sua 
profissão seja muito experiente e prestigiada pelo trabalho ou serviço que 
desenvolveu ;  e que tenha se destacado e digno de honras por isto; 
III-

O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO: à personalidade que tenha 
prestado relevantes serviços a sociedade e/ou município e que seja merecedor 
de honras e louvores por isto: 
IV-

O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO: à personalidade que tenha 
prestado relevantes serviços beneficentes e/ou filantrópicos em prol do próximo ou da coletividade, sem qualquer benefício próprio,  V- O TÍTULO DE CIDADÃO BALUARTE DE CIVISMO E DIGNIDADE 
ADMINISTRATIVA: à personalidade que seja na vida privada e pública 
exemplo de dedicação e fidelidade ao interesse público, com nobreza elevada 
em suas práticas, 

Art. 2°. 
Fica alterada a Resolução n° 2.931, de 12 de julho de 2005, o seguinte 

dispositivo: 
Art. 2° 
Parágrafo Único. 

Em cada legislatura, o Vereador no exercício do mandato. 
poderá apresentar por no máximo oito vezes. projeto de concessão para 
qualquer um dos Títulos a que se refere esta Resolução. 

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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